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DECRETO N.º 42/2019 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ 
OUTRAS. 

 
IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o Inciso VII do Artigo 64, da Lei Orgânica do Município e 
considerando ainda a Lei Ordinária nº 2.159 de 09 de Julho de 2019, 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Ficam nomeados os Representantes das Entidades para comporem o 

Conselho Municipal Turismo, a saber: 
 

I - GOVERNAMENTAL  
 

a) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO: 

 
Titular: Adriely Becker Schlickmann 
Suplente: Mariélli Martins Soethe 

 
b) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES: 
 

Titular: Cristiane Voss Schulz 
Suplente: Salete Felicia Voguel Venturiano 

 
II - UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO:  

 
Titular: Paulo Sergio Lorenzetti 
Suplente: Denise Nascimento dos Santos 

 
III - UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO: 

 

  Titular: Jair Felisbino 
Suplente: Afonso Boeing 
 
IV - UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO: 
 

Titular: Fernanda Tomaz 
Suplente: Morgana Buss Hobold 

 
V – UM REPRESENTANTE DA EPAGRI: 

 
Titular: Igor Franz Dittert 
Suplente: Camila Wolff Bonelli 

 
VI – UM REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE HOTÉIS, HOSTEL E POUSADAS: 
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Titular: José Carlos dos Santos 
Suplente: Ana Maria Schutz 
 
VII - DOIS REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE BARES, PUB´S E 

RESTAURANTES:  
 

Titular: Yan Wernke 
Suplente: Kim Schlickmann 

 
Titular: Silvio Warmleing 
Suplente: Aline Warmeling Rohling 

 
VIII - UM REPRESENTANTE DO SEGMENTO DAS ATIVIDADES DE LAZER: 
 
Titular: Enio Warmeling 
Suplente: Celso Warmeling Neto 

 
IX – DOIS REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE BEBIDAS ARTESANAIS: 

 
Titular: Everaldo Martins Tomaz 
Suplente: Jeovane Bruning 
 
Titutlar: Ricardo Schlickmann 
Suplente: Tulio Soth 
 
X – UM REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE ARTESANATO: 
 
Titular: Maria Helena Volpato Philippi 
Suplente: Neli Weber Stang 
 
XI – UM REPRESENTANTE DO SEGMENTO DA INDÚSTRIA 

 
Titular: Tarcizio Stang 
Suplente: Vilson Stang 
 
XII – UM REPRESENTANTE DO CDL: 
 
Titular: Jonas Schlickmann 
Suplente: Faiga Hobold Farias 
 
XIII – UM REPRESENTANTE DO SETOR DE TURISMO RELIGIOSO 

 
Titular: Maxson Becker 
Suplente: Samuel Warmeling 
 
XIV – UM REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE COMUNIDADES RURAIS 
 
Titular: Edio Becker 
Suplente: Verner Della Giustina 
 
XV – UM REPRESENTANTE DO MUSEU DE COLONIZAÇÃO DE SÃO LUDGERO 
 
Titular: Huberto Schlickmann 
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Suplente: Walter Schlickmann 
 
XVI – UM REPRESENTANTE DA FEIRA DE PRODUTOS COLONIAIS – COOPERAÇÃO 

(FEIRINHA) 
 
Titular: Rafaela França 
Suplente: Milene Beatriz Penteado 

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 
 
São Ludgero (SC), 17 de Julho de 2019. 
 
 

IBANEIS LEMBECK 
Prefeito de São Ludgero 

 
 
PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE. 

 
 

LEO FUCHTER 
Secretário de Administração Finanças e Planejamento 

 
 
 

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE. 

 
 

PAULO SERGIO LORENZETTI 
Secretário de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo 
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